
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP 36475-OOO - ESTADO DE MINAS C ERAIS

cmpb@uai.com.br

PORTARIA NO 13 / 2025

Estabelece a suspensão das atividades

administrativas no período que menciona.

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes, no uso

de suas atribuiçÕes previstas no art. 84, ll, "a", do Regimento lnterno da

Câmara Municipal

RESOLVE:

Art. 10 - Em atençâo às celebraçôes de Corpus Christi, ficam suspensos os

serviços administrativos desta Câmara Municipal nos dias '19 e 20 de junho de

2025.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Presidente Bernardes-MG, 12 de junho de2025.
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ADEMIR DOS SANTOS BARBOSA

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG
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